
Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Primavera do Leste
'  ̂P^'^'"^^'^nga,44-C.Postal,21 - TeL: {065)498-1734-Cep 78850-000-Primavera do leste-MT

PORTiSIA RS 002/94

SESTÍLIO SEGUNDO PRIZOR, Presidente da Camara

Mmicipal de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, no ''

uso das atribuições q.ue Ibe confere o Inciso XI, do Artigo 31

, do Eegimento Interno desta edü^idade,
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Designar a Srt® Eegina célia de Souza, porta

dora do SGa ns 4.301*702-0 e do CPP ns 468815301-53, para

exercer em caráter de experiência pelo perído de 90 (noventa)

dias, a partir desta data, a função de ASSESSORA LE6ESLATIVA

AIMIRISTRAUIVA desta Oãaaara Municipal.

Registre-se e p(ubliq.ue-se.

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL.

Em 01 de julho de 1.994.
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SESTÍLIO SEGDRDO PEIZOH
Presidente.


